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PORTARIA N" 05, 3 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Resolve

Art. lo. Nomear a servidora Gilda Bitencourt, matrícula n.o 22, na firnção de

Ouvidora do Poder Legislativo Municipal.

An. 2'- Nomear as senhoras de cargo comissionado Eduaida Oliveira Ribeiro e

Manuela Costa Teixeira, respectivamente, nas funções de Assessom da Ouvidoria e

Chefc de Ouvidoria.

Art. 3". O Assessor de Ouvidoria e o Chele de Ouvidoria atuarão ern conjunlo e

auxiliando as atribuições do Ouvidor.

§l'. O Assessor de Ouvidoria é o primeiro a ter acesso as manifestações,
cabendo recebêJas, seja pela via telefônica e ateldimento pessoal e reduzindo-as a

termo, âlém cle moflitorar a chegada de manifestações pelas vias digitais (e-mail e site),
sempre repassando-as e discutindo com o Chefe de Ouvidoria sobre seu tratamento e
direcionamento.

§2". O Chefe de Ouvidoria ficará encanegado de Íiscalizâr e auxiliar o Assessor
de Ouvidoria e o Ouvidor.

AÍ.4o. Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicação

Sala "João Francisco da Cuúa Franco" da Presidência da Câmara de
Vereadores de Lavras do Sul, I de fevereiro dc 2020.
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